
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.728 - SE (2019/0036559-2)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : OTAVIO DOMINGOS SALES 
ADVOGADO : JOÃO QUINTINO DE MOURA NETO  - SE004483 
EMBARGADO : COSIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES S.A. 
EMBARGADO : TURMALINA EMPREENDIMENTOS SPE LTDA 
ADVOGADOS : ANDREA SOBRAL VILANOVA DE CARVALHO  - SE002484 
   PEDRO AUGUSTO FATEL DA SILVA TARGINO GRANJA  - 

SE009609 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de embargos de declaração, opostos por OTAVIO 
DOMINGOS SALES, em face da decisão de fls. 524/530, que negou provimento ao 
recurso especial, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMPRA E 
VENDA. ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEL EM 
CONSTRUÇÃO. DANO MORAL, NO CASO CONCRETO, 
CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. CULPA 
EXCLUSIVA DO PROMITENTE VENDEDOR. RESTITUIÇÃO 
INTEGRAL DAS PARCELAS PAGAS. SÚMULA N. 543/STJ. 
TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. 
INAPLICABILIDADE. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA 
INCIDENTES SOBRE O VALOR DAS PARCELAS A SEREM 
RESTITUÍDAS. DATA DA CITAÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO 
PROVIDO.

No presente recurso (fls. 532/536), a parte embargante sustenta que a 
decisão omitiu-se quanto ao disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015, já que não majorou 
os honorários fixados pelas instâncias de origem.

É o relatório . DECIDO.

2. Segundo dispõe o art. 1.022, caput e incisos, do Novo CPC, são 
cabíveis os embargos de declaração quando a decisão judicial se revelar omissa, obscura 
ou contraditória, assim como para correção de erro material.

Da doutrina processualista, extrai-se que a obscuridade consiste na falta de 
clareza da decisão impugnada, sendo que, diante da função precípua do pronunciamento 
judicial de emprestar certeza às relações litigiosas que calham às suas portas, não se 
admitem decisões judiciais não-unívocas.

Por outro lado, verifica-se a contradição quando no acórdão se incluem 
proposições entre si inconciliáveis. Nos termos do magistério de Barbosa Moreira:

Pode haver contradição entre proposições contidas na motivação 
(exemplo: a mesma prova ora é dita convincente, ora inconvincente), ou 
entre proposições da parte decisória, isto é, incompatibilidade entre 
capítulos do acórdão: v.g. anula-se, por vício insanável, quando 
logicamente se deveria determinar a restituição ao órgão inferior, para 
sentenciar de novo; ou declara-se inexistente a relação jurídica 
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prejudicial (deduzida em reconvenção ou em ação declaratória 
incidental), mas condena-se o réu a cumprir a obrigação que dela 
necessariamente dependia; e assim por diante. Também pode ocorrer 
contradição entre alguma proposição enunciada nas razões de decidir e 
o dispositivo: por exemplo, se na motivação se reconhece como fundada 
alguma defesa bastante para tolher a pretensão do autor, e no entanto se 
julga procedente o pedido.
(Comentários ao Código de Processo Civil. v. 5. Rio de Janeiro: 
Forense, 2008, pp. 556-557)

Por sua vez, "o erro material é aquele evidente, decorrente de simples erro 
aritmético ou fruto de inexatidão material, e não erro relativo a critérios ou elementos de 
julgamento" (EDcl no AgRg no REsp 1234057/PR, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011.

De resto, nos termos do art. 1.022, II, do Novo CPC, "omissão de ponto 
ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento".

Acresce que, no art. 1.022, parágrafo único, do Novo CPC, o legislador 
destacou duas hipóteses específicas a caracterizar o vício de omissão:

Art. 1.022, parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao 
caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.

Sobre tais hipóteses de omissão do art. 1.022, parágrafo único, do Novo 
CPC, destaca-se o seguinte comentário de Daniel Amorim Assumpção, na obra intitulada 
Novo Código Civil Comentado:

“O parágrafo único do dispositivo ora analisado especifica que se 
considera omissa a decisão que deixar de se manifestar sobre tese 
firmada em julgamento de casos repetitivos (recursos especial ou 
extraordinário repetitivos e incidente de resolução de demandas 
repetitivas) ou em incidente de assunção de competência aplicável ao 
caso sob julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas 
no art. 489, § 1.º, do Novo CPC, dispositivo responsável por inovadoras 
exigências quanto à fundamentação da decisão. 

O dispositivo na realidade não inova ou tão pouco complementa o inciso 
II do art. 1.022 do Novo CPC, já que as especificações presentes no 
dispositivo ora comentado são claras hipóteses de omissão de questões 
sobre as quais o juiz deve se pronunciar”.

3. Na espécie, assiste razão à parte embargante quando alega omissão em 
virtude da não fixação dos honorários sucumbenciais recursais, previstos no artigo 85, § 
11, do CPC de 2015.

Com efeito, cumpre lembrar que os atos processuais submetem-se ao 
princípio do tempus regit actum, de modo que a legislação processual a ser observada é 
aquela vigente no momento em que praticado o ato. Em atenção a isto foi editado o 
Enunciado 7 do Plenário do STJ, que assim dispõe: 
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Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 
de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

Observe-se que tal enunciado tem sido observado pelos Ministros que 
integram esta Corte Superior:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO 
CONFIGURADA. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA 
SANAR O VÍCIO. CABIMENTO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. REQUISITOS.
I - Para fins de arbitramento de honorários advocatícios recursais, 
previstos no § 11 do art. 85 do CPC de 2015, é necessário o 
preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos: Direito 
Intertemporal: deve haver incidência imediata, ao processo em curso, da 
norma do art. 85, § 11, do CPC de 2015, observada a data em que o ato 
processual de recorrer tem seu nascedouro, ou seja, a publicação da 
decisão recorrida, nos termos do Enunciado 7 do Plenário do STJ: 
"Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 
18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC"; o não 
conhecimento integral ou o improvimento do recurso pelo Relator, 
monocraticamente, ou pelo órgão colegiado competente; a verba 
honorária sucumbencial deve ser devida desde a origem no feito em que 
interposto o recurso; não haverá majoração de honorários no julgamento 
de agravo interno e de embargos de declaração oferecidos pela parte 
que teve seu recurso não conhecido integralmente ou não provido; não 
terem sido atingidos na origem os limites previstos nos §§ 2º e 3º do art. 
85 do Código de Processo Civil de 2015, para cada fase do processo; 
não é exigível a comprovação de trabalho adicional do advogado do 
recorrido no grau recursal, tratando-se apenas de critério de 
quantificação da verba.
II - A título exemplificativo, podem ser utilizados pelo julgador como 
critérios de cálculo dos honorários recursais: a) respeito aos limites 
percentuais estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC de 2015;
b) observância do padrão de arbitramento utilizado na origem, ou seja, 
se os honorários foram fixados na instância a quo em valor monetário, 
por meio de apreciação equitativa (§ 8º), é interessante que sua 
majoração observe o mesmo método; se, por outro lado, a verba 
honorária foi arbitrada na origem com base em percentual sobre o valor 
da condenação, do proveito econômico ou do valor atualizado da causa, 
na forma do § 2º, é interessante que o tribunal mantenha a coerência na 
majoração utilizando o mesmo parâmetro;
c) aferição do valor ou do percentual a ser fixado, em conformidade 
com os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º do art.
85;
d) deve ser observado se o recurso é parcial, ou seja, se impugna apenas 
um ou alguns capítulos da sentença, pois em relação aos demais haverá 
trânsito em julgado, nos termos do art. 1.002 do CPC de 2015, de modo 
que os honorários devem ser arbitrados tendo em vista o proveito 
econômico que a parte pretendia alcançar com a interposição do recurso 
parcial;
e) o efetivo trabalho do advogado do recorrido.
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III - No caso dos autos, além de o recurso especial ter sido interposto 
quando ainda estava em vigor o CPC de 1973 e não haver sido fixada 
verba honorária na origem, por se tratar de decisão interlocutória, a 
parte ora embargante pretende o arbitramento dos honorários recursais 
previstos no § 11 do art. 85 do Novo CPC no âmbito do agravo interno, o 
que, como visto, não é cabível.
IV - Embargos de declaração acolhidos para, sem atribuição de efeitos 
infringentes, sanar a omissão no acórdão embargado.
(EDcl no AgInt no REsp 1573573/RJ, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, 
DJe 08/05/2017)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AGRAVO INTERNO.  RECURSO ESPECIAL FUNDADO NO 
CPC/73. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM FAVOR DO 
AGRAVADO. CRITÉRIOS DO NOVO CPC/2015. 
INAPLICABILIDADE. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 7/STJ.
1. O Plenário do STJ, na sessão realizada no dia 9 de março de 2016, 
aprovou o Enunciado Administrativo n. 7/STJ, segundo o qual "somente 
nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de 
março de 2016, será possível o arbitramento de honorários 
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
2. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 974.216/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 
01/08/2017)

No caso em comento, a via especial foi iniciada com a interposição do 
recurso especial, na vigência do CPC de 2015 (acórdão recorrido publicado em 
20/9/2018 - fl. 398). Assim, de fato, são devidos os honorários recursais pleiteados.

4. Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para integrar a 
decisão embargada e, considerando o disposto no § 11 do art. 85 do Código de Processo 
Civil de 2015, majoro os honorários advocatícios de sucumbência devidos pelas rés ao 
patrono da parte autora em 3% (três por cento) sobre o valor da condenação, a serem 
acrescidos à parte dos honorários cujo pagamento cabe aos ora embargados.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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